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REGIMENTO INTERNO PARA CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE GUAPIARA/FUNDEB

TiITULO |
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES

Art.1°. O Conselho Municipal de Educagdo de Guapiara (CMEG), criado pela Lei n°®
1.152/97 de 02 de julho de 1997, é 6rgéo colegiado, integrado ao Sistema Municipal de Educacéo
de Guapiara (SMEG), com atribuigbes normativas, deliberativas, mobilizadora, fiscalizadora,
consultiva, propositiva e de acompanhamento e controle social do financiamento da educacéo de
forma a assegurar a participagéo da sociedade civil na fiscalizagéo da aplicagao legal e efetiva dos
recursos publicos, na construgéo de diretrizes educacionais e na discussao para definicdo de
politicas educacionais.

§ 1°. O Conselho do Fundo de Manuteng&o e Desenvolvimento da Educacio Basica e de
Valorizagéo dos Profissionais da Educagéo (FUNDEB) integra-se ao Conselho Municipal de
Educagéo, constituindo uma de suas Comissées.

§ 2° O Conselho Municipal de Educagdo estabelece seus parametros de atuacZo,
conforme os preceitos previstos na Lei n® 9.394/96, que dispdem sobre as Diretrizes e Bases da
Educagéo Nacional e na Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007 que regulamenta o FUNDEB.

§ 3° O Conselho Municipal de Educagdo de Guapiara sera composto por duas
Comissoes:

. Comisséao de Educacéo Basica;

Il Comissao do FUNDEB.

Art.2°. O Conselho Municipal de Educagao de Guapiara tem por finalidades:
| = Finalidades comum as duas Comissdes:

a) promover a participagéo da sociedade civil no planejamento, no acompanhamento
e na avaliagéo da educag¢ao municipal,

b) realizar estudos e pesquisas, necessarios ao embasamento técnico- pedagdégico e
normativo das decisées do Conselho;

c) participar da elaboracdo e acompanhar a execugdo e a avaliacdo do Plano
Municipal de Educacao de Guapiara;

d) assessorar os demais 6rgéos e instituicbes do Sistema Municipal de Educacéo;

e) emitir pareceres, indicagdes, instrugdes e recomendagdes sobre convénio,
assisténcia e subvencdo a entidades publicas e privadas filantropicas, confessionais e
comunitarias, bem como seu cancelamento;

f) solicitar, analisar e dar parecer quanto avaliagdo da acdo pedagdgica nas
instituicdes do Sistema Municipal de Educagao;

g) manter intercAambio com os demais Sistemas de Educagéo dos municipios e do
Estado do Tocantins;

h) analisar as estatisticas da educagéo municipal anualmente, oferecendo subsidios
aos demais 6rgéos e instituicées do Sistema Municipal de Educacéo de Guapiara;

i) acompanhar o recenscamento € a matricula da populagao em idade escolar para a
educacgéo infantil e ensino fundamental, em todos os seus niveis e modalidades;

) mobilizar a sociedade civii e o Estado para a inclusdo de pessoas com
necessidades educacionais especiais, preferencialmente, no sistema regular de ensino;

k)  dar publicidade quanto aos atos do Conselho Municipal de Educacéo;

1 Consulte a Lei Federal n® 11.494. de 20 de junho de 2007.
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I - Mobilizar a sociedade civil e o Estado para a garantia da gestao democratica
nos 6rgéos e instituicdes publicas do SME:

Il - Finalidades especificas da Comissao da Educacéo Basica:

a) estudar as leis e demais normativas que regulam o ensino;

b) zelar pela qualidade pedagégica e social da educacéo no SME;

c) zelar pelo cumprimento da legislacéo vigente, no SME;

d) emitir pareceres, resolugdes, indicacoes, instrugcbes e recomendacgdes sobre

assuntos do Sistema Municipal de Educacdo de Guapiara, em especial, sobre
autorizag&o de funcionamento, credenciamento e supervisdo de estabelecimentos de
ensino publicos e privados de seu sistema, bem como a respeito da politica educacional
nacional;

e) acompanhar a elaboragéo, execugdo e avaliacio da politica educacional do
municipio de Guapiara, no &mbito publico e privado, pronunciando sobre a ampliacdo
da rede publica e a localizagéo de seus prédios escolares;

Il - finalidades especificas da Comiss&o do FUNDERB:

a) Estudar as leis e normas que regulamentam o financiamento da Educacéo;

b) Acompanhar, controlar e fiscalizar o Fundo de Manutengao e Desenvolvimento
da Educacgéo Basica e de Valorizacdo dos Profissionais da Educacéo (FUNDEB);

C) Conferir e emitir pareceres quanto as prestacées de contas referentes ao Fundo;
d) Supervisionar o censo escolar anual, no que se refere as atividades de

competéncia do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular
e tempestivo (em tempo préprio) tratamento e encaminhamento dos dados estatisticos
que alicergam a operacionalizacdo do Fundo.

e) Acompanhar e controlar, junto aos 6rgédos competentes do Poder Executivo e ao
Banco do Brasil, os valores creditados e utilizados & conta do FUNDEB:
f) Supervisionar a elaboragdo da proposta orcamentaria anual do Municipio,

especialmente no que se refere & adequada alocagéo dos recursos do FUNDEB,
observando-se o cumprimento dos percentuais legais de destinagéo dos recursos:

Q) Exigir do Poder Executivo Municipal a disponibilizag&o da prestacdo de contas
da aplicagéo dos recursos do FUNDEB, em tempo habil & analise e manifestagdo do
Conselho no prazo regulamentar;

h) Manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as prestacdes de contas do
Municipio, de forma a restitui-las ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes
do vencimento do prazo para sua apresentagéo ao Tribunal de Contas competente;

i) Observar a correta aplicagdo do minimo de 60% dos recursos do Fundo na
remunerac&o dos profissionais do magistério, especialmente em relagéo a composicao
do grupo de profissionais, cujo pagamento é realizado com essa parcela minima legal
de recursos;

j) Exigir o fiel cumprimento do plano de cargos, carreira e remuneragéo dos
profissionais da educagéo basica da rede municipal de ensino;
k) Zelar pela observancia dos critérios e condigées estabelecidos para exercicio da

fung&o de consclheiro, sspecialmente no que tange aos impedimentos para integrar o
Conselho e para o exercicio da presidéncia e vice-presidéncia do colegiado (Comisséao
do FUNDEB);

1) Requisitar ao Poder Executivo para averiguagéo toda documentacao referente a
aplicagéo do Fundo, realizando, quando julgar necessario, inspecdo in loco para
comprovacgao de dados;
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m) apresentar a Comisséo Municipal, ao Poder Executivo Municipal e ao Tribunal
de Contas Estadual/Municipal, manifestagéo formal acerca dos registros contabeis e
dos demonstrativos gerenciais do Fundo, sempre que o Conselho julgar conveniente;
n) exercer outras atribuicoes previstas na legislacdo federal ou municipal;
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§1° As matérias comuns as duas Comissdes seréo estudadas e deliberadas no
Conselho Pleno sendo assinadas pelos presidentes das respectivas Comissées, do
Conselho e pelos conselheiros presentes.

§2° As matérias especificas a uma Comissdo serdo em primeiro momento
estudadas e debatidas no conselho pleno (as Comissdes juntas), mas sé deliberadas
em sec&o exclusiva da Comiss&o responsavel por aquela matéria.

§ 3° - As deliberagées da Comisséo tém carater terminativo.

§ 4° - As deliberagdes do Conselho Pleno e das Comissées deverao ser levadas
ao conhecimento da Secretaria Municipal de Educacéo e da Comunidade.

§ 5° As deliberagdes e decisdes serdo tomadas pela maioria dos conselheiros
presentes em sessdes com qudérum.

§ 6° Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em votacéo.

§ 7° Cada Comissé&o tera livro ata para registro das reunides da Comiss&o,
registrando também no mesmo livro, as decisées do Conselho Pleno.

§ 8° Os Atos normativos serdo homologados pelo(a) secretario(a) da
educacéo.

§ 9° O Conselho Pleno consiste em seg&o (reunido) das duas Comissao
juntas.

TiTULO I )
DA ORGANIZAGCAO

CAPITULO |
DA COMPOSICAO E POSSE

Art. 3°. O Conselho Municipal de Educagcédo sera composto por 15 (quinze)
membros titulares representantes da sociedade civil € do Poder Publico.

§ 1° Os conselheiros serdo eleitos por seus pares e indicados pelas suas
respectivas entidades e nomeados por ato do Prefeito Municipal.

§ 2° Os membros do Conselho ser&o distribuidos da seguinte forma:

| - Comissdo de Educacao Basica: (5 integrantes)
A - 1 (um) representantes da Secretaria Municipal da Educacéo;
B - 1 (um) representante do magistério Publico Municipal;
C - 1 (um) representante dos Diretores de Unidades de Educacéo e Ensino da Rede
Publica Municipal;
D - 1 (um) representante dos Conselhos Escolares Municipais ou equivalentes, que néo
seja servidor plblico municipal;
E -, 1 (um) repl:esentante das Escolas Privadas, sendo de uma instituicdo que mantenha
Educacéao Infantil, se houver;

Il - Comissao do FUNDEB: (10 integrantes) sendo:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1
(um) da Secretaria Municipal de Educagéo;
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b) 1 (um) representante dos professores da educagéo basica publica municipal;

C) 1 (um) representante dos diretores das escolas publicas municipais;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas
publicas municipais;

e) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, quando houver:

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educagdo basica publica
municipal, que n&o sejam servidor plblico municipal;

9) 2 (dois) representantes dos estudantes da educac&o basica publica.

§ 3° Os Conselheiros representantes do Poder Executivo serdo indicados pelo
Secretario.

§ 4° Cada conselheiro titular terd seu respectivo suplente que o substituira na
auséncia temporaria ou definitiva com iguais direitos e deveres.

§ 5° A concesséo de afastamento temporario a conselheiro far-se-a pelo periodo
maximo de 60 (noventa) dias, desde que requerido & Presidéncia do CMEG, com
antecedéncia, examinado em sessao plenaria e aprovado por maioria simples.

§ 6° O Presidente do Conselho Municipal de Educacéo de Guapiara sera
indicado pelo plenario, por eleicdo aberta, com maioria absoluta, para um mandato de
dois anos, sendo permitida uma reconducéo consecutiva.

§ 7° Apds a eleicdo do presidente do CMEG as Comissdes elegeréo os
respectivos Presidentes, por seus pares, para um mandato de dois anos, sendo
permitida uma reconducéo consecutiva.

§ 8° E impedido de ocupar a funcdo de Presidente de Comisséo e do Conselho
o representante do governo municipal gestor dos recursos do Fundo (secretario,
tesoureiro, servidor que trabalha no setor financeiro).

§ 9° Areuni&o para a eleicdo do(a) presidente(a), sera presidida pelo membro do
conselho ou Comisséo que tiver maior idade.

Art. 4° O termo de posse de membros do conselho sera lavrado em livro tnico e
préprio, contendo a assinatura da autoridade que deu a posse e dos conselheiros
empossados.

§ 1° Os conselheiros serdo empossados pelo(a) Prefeito(a) ou pelo(a)
Secretario(a) Municipal de Educacao, antes das elei¢des presidenciais;

§ 2° No caso de posse de novos conselheiros, durante o mandato do CMEG, a
posse sera concedida pelo presidente do CMEG.

Art. 5° Sdo impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educacgédo
Guapiara:

. conjuge e parentes consanguineos ou afins, até terceiro grau do prefeito,

do vice-

prefeito e dos secretarios municipais;

il tesoureiro, contador ou funcionario de empresa de assessoria ou

consultoria que

prestem servigos relacionados a administracéo ou controle interno dos recursos

do Fundo, bem ) . '
como conjuges, parentes consanguineos ou afins, até terceiro grau,

desses profissionais;
lll. estudantes que ndo sejam emancipados; e
IV. pais de alunos que:
a) exercam cargos ou fungdes publicas de livre nomeagéo e exoneragéo no
ambito dos 6rgéos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
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b) prestem servigos terceirizados, no ambito do Poderes Executivo
Municipal.

Art. 6° Quando os conselheiros forem representantes de professores e
diretores ou de
servidores das escolas publicas, no curso do mandato, fica vedada:
l. sua exonerag&o ou demiss&o do cargo ou emprego sem justa causa, ou
transferéncia involuntaria do estabelecimento de ensino em que atuam;
Il. a atribuicéo de falta injustificada ao servico, em fungéo das atividades do
conselho; e
lll. o afastamento involuntario e injustificado da condicéo de conselheiro antes
do
término do mandato para o qual tenha sido designado.

Art. 7° O mandato de cada membro do Conselho Municipal de Educacéo
Guapiara tera duragéo de 02 (dois) anos, permitida uma reconducé&o por igual
periodo.
§1° O conselheiro pode ser substituido a qualquer tempo por interesse do
segmento,
érgéo ou entidade representada ou, ainda, por afastamento definitivo conforme critérios
estabelecidos nesse Regimento, ressalvados os casos previstos no artigo 6°.
§2° Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educacao, sera nomeado novo
membro
que completara o mandato do anterior.

Art. 8° Ao final do mandato, no maximo 40% (quarenta por cento) dos
conselheiros de
cada Comisséo, poderéo ser reconduzidos aos cargos.
§1° A recondugéo se dara através de eleicdo secreta realizada pelo préprio
Conselho e
ratificada pelo segmento, 6érgéo ou entidade representada, em conformidade com esse
Regimento.
§2° Caso o segmento ou instituicdo representada pelo conselheiro escolhido
para a
reconducéo deseje indicar outro representante, o CMEG procedera a escolha de outro
membro a ser reconduzido.

Art. 9° Cabe ao Presidente do Conselho Municipal de Educagéo, no prazo de
60 (sessenta) dias antes de findar o mandato dos conselheiros, mobilizar as instituicdes
para convocacdo das assembleias que escolherdo os novos representantes para a
composicao das Comissodes.

Paragrafo tinico. No caso de o presidente ndo cumprir o diesposto no caput deste

artigo
competira ao Secretario Municipal de Educagéo executar a aco.
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CAPITULO Il
DO FUNCIONAMENTO
Sessao |
Das Reunides

Art. 10 As reunides ordinarias do Conselho serdo realizadas, no minimo,
mensalmente, conforme programado pelo colegiado.
Paragrafo Gnico. O Conselho podera se reunir extraordinariamente por
convocacgao do
seu presidente ou de um terco dos seus membros.

Art. 11 As reunibes serao realizadas com a presenga da maioria dos membros
do Conselho (quérum).

§1°. A reunido néo seré realizada se o quérum nao se completar até 30 (trinta)
minutos apés a hora designada, lavrando-se termo que mencionara os conselheiros
presentes e os que justificadamente ndo compareceram.

§2°. Quando néo for obtida a composicao de quérum, na forma do paragrafo
anterior, seré convocada nova reunido, a realizar-se dentro de dois dias, para a qual
ficara dispensada a verificagéo de quérum.

Art. 12 Cada Comisséo tera seu secretario que fara os registros em livro
préprio.
Paragrafo Gnico. As reuniées do Conselho Pleno seréo registradas nos livros
ata das

duas Comissdes.

Art. 13 As atas serdo subscritas pelo(a) Secretario(a) da reunido, pelo
Presidente do Conselho ou da Comiss&o e pelos membros presentes a reunio.

Sessio |
Da ordem dos trabalhos e das discussoes

Art. 14 As reunides do Conselho obedeceréo a seguinte ordem:

l. Momento espiritual;

Il. Leitura, votacdo e assinatura da ata da reunido anterior, quando n&o
aprovada no final da reunido anterior; Comunicacéo da Presidéncia:

lll. Apresentacéo, pelos conselheiros, de comunicagées de cada segmento;

IV. Relatério das correspondéncias e comunicagdes, recebidas e expedidas;

V. Ordem do dia, referente as matérias constantes na pauta da reuniéo.

Art. 15 A convocagéo para reunido ordinéria e extraordinaria do CMEG sera
destinada a tedoes os membros titulares © suplentes;

Art. 16. Participam das sessbes e demais atividades do Conselho e das
Comissbes os seus membros titulares e suplentes, tendo direito a voto os titulares, os
quais poder&o ser substituidos por seus respectivos suplentes nos seguintes casos:

| - Afastamento temporario;
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Il - Impedimentos eventuais e legais.

§ 1° As sessdes plenérias do CME e das Comissées s&o abertas & participacéao
de qualquer cidadao, sem direito a voto, mas com direito a voz quando autorizado,
previamente, pelo presidente.

§ 2° A funcéo de Conselheiro, dado o seu carater representativo e fiscalizador,

dispensa
qualquer forma de remuneracéo.

Art. 17 Em caso de vaga de Conselheiro, a nomeacao do substituto dar-se-a
para completar o prazo de mandato.

§ 1° Avaga do titular dar-se-a nas seguintes hipéteses:

| = Morte;

Il = Rendncia explicita ou implicita;

lil = Enfermidade que tenha exigido afastamento continuo por mais de 60
(sessenta) dias;

IV - Procedimento incompativel com a dignidade da funcéo, o qual deve ser
julgado pelo plenario do CMEG;

V - Exercicio de mandato politico-partidario;

VI  Desligamento da entidade que representa.

§ 2° No caso de afastamento de um membro, o CMEG notificara a entidade
representativa para indicagdo de outro representante.

Art. 18 A renuincia implicita que extingue o mandato tanto do conselheiro titular
quanto do suplente € caracterizada pela auséncia concomitante de titular e suplente por
mais de quatro reunides consecutivas sem justificativa ou 2/3 das reunides ocorridas em
seis meses consecutivos, ainda que justificada.

Art. 19 A justificativa de falta devera ser apresentada ao CME e registrada em
ata na data da sesséo subsequente.

CAPITULO 1lI
DA ESTRUTURA BASICA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 20 O Conselho Municipal de Educacédo de Guapiara compde-se de:
I- Presidente

lI-  Vice-Presidente

lll-  Secretaria Executiva

IV-  Duas Comissées:

a) Comisséao de Educacao Basica:
1. Presidente;
2. Secretario(a).
b) Comissédo do FUNDEB:
1. Presidente;
2. Secretario(a).
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V. Comissdes, constituidas eventualmente, para assunto especifico.
Paragrafo dnico. As matérias aprovadas nas comissées seréo apresentadas ao
Conselho Pleno ou & Comissao que a constituir.

Art. 21 O CMEG reunir-se-4, ordinariamente, de janeiro a junho e de agosto a
dezembro, conforme calendario anual e, extraordinariamente, quando convocado
pelo(a) pelo Presidente do CMEG, por um terco dos membros em exercicio ou pelo
Secretario(a) Municipal da Educacso.

Paragrafo Gnico. As reunides ordinarias mensais ser&o distribuidas, conforme a
necessidade, em Comissées ou em Conselho Pleno.

Art. 22 A Sesséo do Conselho Pleno é a reunido de conselheiros das duas
Comissbes destinada a apreciacdo e aprovagao das matérias comum as duas
Comissdes.

Paragrafo unico. O Conselho Pleno podera debater sobre matéria especifica de uma

Comisséo, mas s6 para estudo e socializagéo da busca de solugdes, portanto sem
deliberar.

Art. 23 Os processos para deliberago, serdo apresentados ao plenario, por um
relator, previamente designado pelo presidente do CMEG ou Comissao.
Paragrafo Unico. Os atos do conselho precisam do voto da maioria simples (cinquenta
por cento mais um dos membros presentes em sessdes com quérum).

Art. 24 Extraordinariamente, o presidente podera convidar pessoas especialistas
para esclarecer peculiaridades técnicas.

Art. 25 As deliberagdes normativas das sessées plenarias, em conformidade
com as leis vigentes, dependem da homologacéo do(a) Secretério(a) Municipal da
Educacéo.

Art. 26 Qualquer Conselheiro pode participar, individualmente, dos trabalhos das
Comissées a que né&o pertenca, sem direito a voto, ressalvado o previsto no préximo
artigo.

SECAO|
DAS SESSOES PLENARIAS

Art. 27 As sessdes plenarias do conselho Pleno e das Comissées instalam-se
com presenca de maioria absoluta dos seus membros, salvo as sessées para estudo ou

solenidades, que se instalam com qualquer nimero. o .
Paragrafo Unico. As sessdes podem ser de carater reservado por decis&o de 2/3 (dois

tercos) dos conselheiros.

Art. 28 A definicdo da pauta das sessdes plenarias respeitara a ordem em que
as matérias foram apresentadas.
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Art. 29 Compete ao plenario decidir, em face da pauta da reunido, sobre os
pedidos de:
I- Urgéncia - dispensa de exigéncias regimentais, salvo a de quérum, e fixagédo de
rito préprio para que seja analisada determinada proposi¢ao;
- Prioridade - alteracdo na sequéncia das matérias relacionadas na pauta para
que determinada proposicéo seja discutida imediatamente.

Art. 30 As matérias constantes da pauta devem ser apresentadas pelo
respectivo relator.

Paragrafo Gnico. Verificada a auséncia do relator da matéria, a apresentacéo devera ser
feita por outro conselheiro.

Art. 31 Durante as discussées, qualquer membro do conselho podera levantar
questdes de ordem.

Art. 32 As matérias serdo apreciadas e alteradas em destaque (por partes).
Paragrafo Unico. Na votagéo de destaque n&o ha voto em separado;

Art. 33 Encerrada a discussdo, a matéria é submetida a votacéo global (o
documento completo).

Art. 34 As votagdes sdo nominais, através da chamada dos presentes, devendo
os membros do Conselho responder sim ou n&o, conforme sejam favoraveis ou
contrarios a proposicéo.

Art. 35 O Conselheiro que desejar apresentar voto em separado sobre
determinada
matéria tera o prazo improrrogavel de uma semana para fazé-lo.

§ 1° O voto em separado devera ser publicado juntamente com a deciséo do
Conselho
e com a indicacéo do autor e dos Conselheiros que, porventura, o acompanhem.

§ 2° O voto em separado existe quando um conselheiro tem muita convicgao
sobre sua posicéo referente a uma matéria, mas o conselho decide ao contrario, entéo
o conselheiro apresenta o seu voto separado (folha anexa), justificando sua posi¢ao
com fundamentacéo tedrica e legal. Ele ndo tem nenhum valor juridico, é apenas um
direito de expresséo.

Art. 36 O Presidente do Conselho e das Comissdes votardo em caso de empate
na votagéo, podendo exercer o voto em separado.

Art. 37 Ao anunciar o resultado das votacdes. o Presidente do Conselho ou da
Comissé&o devera declarar quantos votaram favoravelmente e quantos em contrario.
Paragrafo unico. Havendo duvida sobre o resultado, o Presidente do Conselho devera
pedir aos membros que se manifestem novamente.
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SECAOII
DOS ATOS E REGISTROS

Art. 38 Os atos do CME manifestam-se em relagéo a qualquer matéria de sua
competéncia ou que |he seja submetida, podendo vir a constitui-se em:
1. Parecer, que devera ser assinado pelo(s) relator(es), pelos conselheiros
presentes e pelo presidente da Comissdo e do CMEG:
Il Resolugéo, que devera ser assinada pelo presidente da Comisséo ou do CME e
homologada pelo secretario municipal de educagéo;
. Indicacéo, de carater interno, devera ser assinada pelo conselheiro relator e

demais conselheiros que o acompanha, sendo submetida a aprovacao da plenaria da
Comisséo ou do Conselho Pleno.

Iv. Instrugéo, que devera ser assinada pelo relator, pelo presidente da respectiva
Comisséo ou do CME

§ 1° Parecer € a opinido fundamentada sobre determinado assunto, emitida por
especialista ou 6rgéo responsavel, cuja redagéo no contém artigos.

§ 2° Os pareceres normativos seréo homologados pelo(a) secretario(a) municipal
da educacéo.

§ 3° O parecer do Conselho Municipal de Educagéo ou da Comisséo podera ser
deliberativo, normativo, instrutivo, técnico ou propositivo:
I- O parecer deliberativo expressa a decis&o do conselho quanto a matéria de sua
competéncia.
Il- O parecer normativo regulamenta o sistema no que a lei Ihe atribui, gerando
resolu¢des normativas.
- O parecer instrutivo explica e/ou orienta sobre normas vigentes.
V- O parecer técnico expressa a opinido fundamentada do conselho, quando
solicitada por quem de direito.
V- O parecer propositivo traz a sugestdo do conselho em vista da melhoria do
ensino, sendo que o destinatario ndo tem obrigacdo de cumpri-lo.

Art. 39 A homologacéo pelo(a) Secretario(a) Municipal da Educagéo, ou pedido
de reexame ou seu veto integral ou parcial as Deliberagbes e Pareceres do
Conselho/Comisséo deve ser expresso dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data de entrada da respectiva documentagéo no gabinete do(a) Secretario(a) Municipal.

§ 1°- Dentro do prazo a que se refere este artigo, cumpre ao(a) Secretario(a)
Municipal da Educagéo encaminhar ao Conselho os motivos pelos quais entende ser
necessario o reexame da matéria ou as razdes do veto.

§ 2° Decorrido o prazo fixado neste artigo sem qualquer comunicacdo ao
Conselho, considera-se homologado o parecer ou a deliberagéo.
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Capitulo IV
DAS COMPETENCIAS

SEGCAO|
DA PRESIDENCIA DO CONSELHO

Art. 40 Ao Presidente do Conselho incumbe:
I - Estabelecer a pauta de cada sess&o plenaria;

Il - Convocar os membros do Conselho para as reunides ordinarias e
extraordinarias;

I - Presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, promovendo as
medidas necessarias a consecucdo das suas finalidades;

\ - Coordenar as discussées e tomar os votos dos membros do Conselho;

Vv - Dirimir as questées de ordem:;

Vi - Expedir documentos decorrentes de decisées do Conselho;

Vil - Resolver questdes de ordem do Conselho:

VIl —Exercer o voto de desempate e quando desejar, o voto em separado;

IX — Baixar portarias, resolugdes e normas decorrentes das deliberagcbées do
Conselho ou necessarias ao seu funcionamento;

X — Instituir comissées especiais temporarias, integradas por conselheiros e/ou
especialistas, para realizar estudos de interesse do Conselho:

XI - Representar o Conselho em juizo ou fora dele.

Xl - Realizar despachos em assuntos que requeiram maior agilidade de retorno do

conselho e que n&o requeiram deliberacdo do CMEG em entendimento com o
presidente da Comisséo quando de sua incumbéncia.

Paragrafo unico. No impedimento do Presidente, a presidéncia é exercida pelo Vice-
Presidente e, no impedimento deste, pelo Presidente de uma das Comissdes.

Art. 41 Constituira matéria de despacho, os encaminhamentos feitos ao CMEG, em
que o presidente julgar desnecesséario o debate do plenario, sendo posteriormente
apresentada a plenaria para conhecimento.

§ 1° Todo despacho sera lido ao plenario na reunido que o suceder, para que o
conselho o referende ou, quando for contrario ao despacho, emita parecer relativo a
matéria nele contida.

§ 2° O parecer contrario ao despacho sera emitido pelo conselho quando houver
descumprimento a legislagéo e normas vigentes ou quando contrariar os principios do
CME.

SECAOII
DA PRESIDENCIA DA COMISSAO

Art. 42 Ao Presidente de Comiss&o incumbe:
I - Estabelecer a pauta de cada sessdo plenaria da Comissao;
I - Convocar os membros da Comiss&o para as reunites extraordinarias
exclusivas da Comissao;
1] - Presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos da Comisséo,
promovendo as medidas necessarias a consecugéo das suas finalidades:;
\Y] - Coordenar as discussdes e tomar os votos dos membros da Comisséo;
\% - Dirimir as questdes de ordem da Comisséo;
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\ - Expedir documentos decorrentes de decisées do Conselho;

Vil - Resolver questbes de ordem da Comissao;

VIl - Exercer o voto de desempate e quando desejar, o voto em separado:

IX - Baixar portarias e normas decorrentes das deliberagées da Comissdo ou

necessarias ao seu funcionamento;

' Rarégrafo inico. No impedimento do Presidente, a presidéncia é exercida pelo
Vice-Presidente e, no impedimento deste, pelo conselheiro indicado pelos demais.

SEGAOII
DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 43 Compete aos membros do Conselho:
I - Estudar e pesquisar sobre normas e assuntos pertinentes a sua Comisséo;

Il - Relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que Ihes forem atribuidas pelos
Presidentes do conselho ou das Comissées;

1] - Comparecer as reunides ordinérias e extraordinarias:

v - Participar ativamente das reuniées do Conselho:;

\Y - Sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e funcionamento do
Conselho;

VI - Exercer outras atribuicdes, por delegacdo do Conselho.

VI - Submeter ao Plenario todas as medidas julgadas uteis ao efetivo desempenho
das fungdes de Conselheiro;

VIl - Votar nas ComissGes e no conselho pleno todas as matérias de sua
competéncia;

IX - Requerer votacéo de matéria em regime de urgéncia, quando julgar necessario:
X - Representar o CME, quando solicitado pela presidéncia.

XI - Presidir as sesstes em que for solicitado pela presidéncia ou pela Comisséo.
Xl - Desempenhar atribuigbes inerentes a funcéo, que lhes forem confiadas pelo

Presidente do conselho ou da Comisséo.

Art. 44 A atuacdo dos membros da Comissédo do FUNDEB, de acordo com a lei
n® 11.494, assegura isencdo da obrigatoriedade de testemunhar sobre informacées
recebidas ou prestadas em razdo do exercicio de suas atividades de conselheiro, e
sobre as pessoas que Ihes confiarem ou deles receberem informacdes;

SEGAOIIl
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 45 Ao(a) secretario(a) do conselho, servidor municipal estatutario, indicado
pelo conselho municipal de educagéo de Guapiara, ratificado pelo (a) Secretério(a)
Municipal da Educagéo compete:

. responsabilizar-se pelos servicos administrativos da Secretaria do CME e das
Comissoes;

. digitar documentos e atos do conselho;

il encaminhar convocacdées para as reuniées plenarias;

V. elaborar relatérios das atividades do conselho, anualmente ou sempre que
solicitado pela presidéncia;
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V. manter articulagéo com érgaos técnicos e administrativos do Sistema Municipal
de Educacéo e outros 6rgéos, sempre que solicitado pelo Presidente do Conselho e/ou
das Comissées;

VIl expedir, receber e organizar a correspondéncia do 6rgéo e manter atualizado o
arquivo e a documentacgéo deste;

IX prestar informacgées da tramitacéo dos Processos:

X receber e expedir processos e correspondéncias, fazendo os necessarios
registros;
XI - Incumbir-se das demais atribuicées inerentes 3 funcao.

Paragrafo unico. Dependendo da demanda do CME o secretario(a) do conselho
podera ser um servidor com fungéo na secretaria, desde que as atividades do conselho
tenham prioridade.

SECAO IV
DAS COMISSOES

Art. 46 As Comissdes serdo constituidas, temporariamente, por determinado
numero de Conselheiros e/ou técnicos especialistas designados pelo Presidente para
estudo e proposicéo sobre o assunto em pauta.

Art. 47 As ComissGes reunir-se-30 com maioria de seus membros e definiréo
proposicéo por maioria simples.

Art. 48 Qualquer Conselheiro pode participar dos trabalhos das Comissées a
que ndo pertenca, sem direito a voto.

Art. 49 Compete as Comissdes:
i - Apreciar os assuntos e sobre eles posicionar, emitindo proposicdo que sera
objeto de decisdo da Comisséo ou do conselho pleno;
Il - Desenvolver estudos e levantamentos para serem utilizados nos trabalhos do
Conselho/Comissao;
1] - Organizar os planos de trabalhos inerentes & respectiva Comisséo.

SECAO VI
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 50 Este regimento tera validade de cinco anos, a partir de sua publicagdo;
podendo ser alterado a qualquer momento.

Art. 51 Este Regimento poderd ser alterado em reunido extraordinaria,
expressamente convocada para esse fim, e por deliberagdo de dois tercos dos
conselheiros titulares.

Art. 52 O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria da Educacéo
garantira infra-
estrutura e condigdes logisticas adequadas a execucéo plena das competéncias do
Conselho e oferecera ao Ministério da Educacéo os dados cadastrais relativos a criacao
e composicéo do respectivo Conselho.
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Art. 3 Os membros do Conselho Municipal de Educacso de Guapiara deverao
residir no Municipio de Guapiara;

Art. 54 Os relatérios das atividades do Conselho devem evidenciar os resultados
obtidos em comparaco aos objetivos propostos.

Paragrafo uinico. Os relatérios das atividades do Conselho serdo semestrais e
encaminhados as instituicées com representacéo no Conselho.

Art. 55 As decisdes do Conselho nao poderéo implicar em nenhum tipo de
despesa.

Art. 56 Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exercicio de suas
fungbes, serdo objeto de solicitagdo junto a Secretaria Municipal de Educagdo de
Guapiara, comprovando-se a sua necessidade, para fins de custeio.

Art. 57 A Comisséo do FUNDEB, caso julgue necessario, definira os relatérios e
os demonstrativos or¢camentarios e financeiros que deseja receber do Poder Executivo
Municipal.

Art. 58 A Comiss@o do FUNDEB, sempre que julgar conveniente e por deciso
da maioria de seus membros, podera convocar o Secretério de Educagéo Municipal ou
servidor com fung&o relacionada ao fundo para prestar esclarecimentos acerca do fluxo
de recursos e a execucado das despesas do FUNDEB, devendo a autoridade convocada
apresentar-se em prazo ndo superior a trinta dias, em conformidade com a lei n°® 11 494,
de 20 de junho de 2007.

Art. 59 Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho devera solicitar
providéncias ao chefe do Poder Executivo €, caso a situacdo requeira outras
providéncias, encaminhar representacéo a Comisséo Municipal, ao Tribunal de Contas
do Municipio/Estado e ao Ministério Publico.

Art. 60 Os casos regimentais omissos serdo resolvidos pelo Plenario do
Conselho Municipal de Educagao.

Art. 61 Este Regimento entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposicdes em contrario.

Nome/Segmento Assinatura
Paulo Aurélio Damasceno (el
Cacilda Pedrozo de Moraes

Regina Célia dos Santos

Igor Gustavo do Nascimento Rocha
Juliane Corriaca de Oliveira
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